
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO — PGE 

Modalidade Número 
Dispensa 131/2018 

Processo SEI 006.7550.2018.0001391-61 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA INFOCONS PRODUTOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.. 

CONTRATO No  053  /2018 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular da Procuradoria Geral do 
Estado, CNPJ nia. 04.139403/0001-77, situada na 3a avenida, no 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.795-005, 
autorizado peio Decreto de delegação de competência publicado na D.O.E. de 08 de janeiro de 2015 doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa INFOCONS PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNP] 
no. 151313.919/0001-71, situada à Q SRIV/Sul, Quadra 701, no. 38, Conj. L, bloca 01, sala 509, Asa Sul, Brasília/DF, 
CEP: 70.390-906, neste ato representada pelo Sr. Robson Marcos Alcântara, portador da cédula de identidade n°. 
7.305/D CREA-DF, inscrito no CPF sob o no.315.073.361-87, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente contrato, que se regerá péa Lei Estadual no.9.933/05, pelas normas gerais da Lei n78.666/93, e respectivas 
alterações, bem como pela legislação especifica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seleção e 
recorte eletrônico de publicações de decisões e despachos judiciais, proferidos em ações em que o Estado da Saha 
figure como parte no Diário Oficial da União, Supremo Tribunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça(ST.1), Tribunal 
Superior do Trabalho(TST) Tribunal Regional da 19. Região(TRF19), Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Tenitórios(TJDFI), Tribunal de Contas da União(TCU) e Tribunal Superior Eleitoral(TSE) para a Representação no 
Distrito Fecleralide acordo com as especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
que integram este Instrumento na qualidade de Anexos I e II, respectivamente. 

§12  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésdmos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inidal atualizado do contrato, na forma dos §19  e 29  do art, 193 da Lei 
estadual n9  9.433/05. 

§22  As supressoe" s poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratarites. 

§39  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigênda do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nas termos da Inc. II do art. 140 da Lei Estadual no 9.433/05, observando-se o estabelecido no caput e no 
parágrafo único do art. 192 do referido diploma. 



§12  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada á obtenção de preços e condiçaes mais vantajosas. 

§2ã A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do termo final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

( x ) A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor Ci0 contrato, podendo recair sobre qualquer das 
modalidades previstas no §12  do art. 136 da Lei estadual nã 9.433/05. 

512  Sob pena da caracterização de inadmplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dnheiro ou títulos da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso, a realização do pagamento. 

§22  A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais. 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem corno a atualizar o seu 
§32  valor nas mesmas condições do contrato. 

§4ã No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

ô5R A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§62  Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

572  A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual nR 9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DE FORNECIMENTO 

Aquisição com fornecimento 	( 	) único 
	

( x ) parcelado 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA para os serviços de recorte eletrônico, os valores abaixo especificados: 

ITEM Descrição Unidade de 
Fornecimento (UF) 

Quantitativo 
estimado 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL 

I 

LEITURA DE PUBLICAÇAO, de serviço de 
seleçõe e recorte eletrtinko de publicações 

de decistieS e despachos judiciais, Paternos 
em ações em que o Estado da Bailia figure 

como parte no Dtirlo Ofidal da Unlão, 
Supremo Tribunal Federal (STF), Superior 

Tribunal de )uad(ST3), Tribunal Superior do 
Trabaho(TST) Tribunal Regional da 10. 
RegOo(TRFI a), Tribunal de Justiça do 

Distrito Federai e Terrtt6rioNT30211, Tribunal 
de Contas da Untio(TC11) e Tdbunal Superior 
Eleltoral(TSE) para a Representação da PGE 

em Brasa-ia. 

Un 12 R$ 191.86 R$ 2.302,33 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 2.302 32 

§1.2  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 2.30232 (dois mil trezentos e dois reais e trinta e dois 
centavos); 
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§3ê Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendárlos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, Inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depredação, aluguéis, administração, Impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 0.15(05 que, direta ou 
indiretamente, se relacionem como fiel cuirtp 	intento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão par conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificaria: 

Unidade nom 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 

05.601 	 03 	 122 	 502 
Tipo de recurso Região/pianejamento 	Natureza da despesa 	Destinado do recurso 

orçamentário 
9900 	 339039 	 159 	 NORMAL 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem corno 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do Instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, impen'cla própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisado ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstándas que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas ecomo condição de pagamento, os documentos necessários; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárias à 
execução do contrato; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do presente contrato; 

adImplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de Infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

XL trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante,-
Identificando-a; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 
do objeto do contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, Indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA— OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal obriga-se a; 

fornecerá CONTRATADA os elementos Indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n2  9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

§12  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. XXXIV, da lei 
estadual n99.433/05. 

822  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n2  9.433/05. 

§32 	O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual ri 9  9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quanddade ou da complexidade do objeto, Hão 
For possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento prodsóno, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§42  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§52  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 

§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entdaffe 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§7Q Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as notas(s) 
fiscalOsigatura(s) para pagamento. 

§82  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornedmento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§92  O recebimento prodsáno ou definitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissionalpela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
Pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n2  9.433/05. 

410 Fica indicada a Diretoria Administrativa como área Gestora do contrato, bem como a servidora Marcela Aragão 
Sanches, Matricula: 06.599.208-4, como fiscal do termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 62, §52; art. 82, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 159, V e art. 155, V da Lei 
estadual rê 9.433/05. 



§1.2  A(s) nota(s) fisca(gistratura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitiva, o prazo par) 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o vala-  conaspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da - 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4)  A(s) nota(s) fiscanstratura(s) deverkao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual Ha 9.933/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabeleddas na licitação considerando-se como marco final a data de condusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a fites oficiais. 

§52  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
coma obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação espedfica sujeitar-se4o a emissão de nota fiscal eletrônica. 

§r A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pra rata tampara. 

§80  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste será dispensada a atualização financeira correspondente ao penado 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento desde que não superior a quinze 
dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei ri°  9933/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃODAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a  aplicação 
do INPC/IBGE, nos termas do inc. XXV do art. 8c da Lei estadual na 9.933/05. 

§2I2  A reósão de preços, nos termos do inc. )60/I do art. If da Lei estadual n2  9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruido com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§32  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano 3 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonânda com o art. 211 da Lei nc10.406/02. 

§cla A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando passível a redução do preço ajustado para 
campatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
Insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 193, inc. IL, alinea "e", da Lei estadual na 9.933/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§V A admissão da fusão dão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado Par simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa,, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigida. 



§312  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato por 
outro profisdonal de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as Previstas na Lei 
estadual rP 9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
Incisos Ia W, XX e )0(1 do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

§22  Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual 112  9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §g do arL 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mano diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

p.a Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
azNindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 11967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos indsos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 1433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de dontratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos 1 IV, vi e 
VII do art. 185 da lei estadual na 9.933/05. 

§42  A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual ri2  9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastrarnento. 

§52  A inexecução contratual, induslve por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de Inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
ria Lei estadual na 9.433/05. 

§V Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. 	Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por • - 
cento) Incidente sobre o valor global do contrato, 

II 	Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 109/0 (dez por cento) sobre o saldo do contrato, Isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§2a Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

I. 	Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) Incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II 	Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumpdda. 



O atraso no cumprimento da obrigação acessóda ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis dédmos por cento) por cada dia 
subseqüente ao tdgésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32  Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo dá aplicação 
das demais sanções previstas em lei. 

§40  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§g As multas previstas nesta dáusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações comebdas. 

g6g A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§132  Caso não tenha d do exigida garantia, 	Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro 
prNiIegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

por mais 

Salvador   IDA   de   ~ulmo   de 2018 

 

CO-rTRATANTE 

    

     

     

     

    

CONTRATADA 

r 	 
Testemunha 

JuciMne Meneses do S. Bispc 
Assistente de Procuradoria 

Cad.: Oei649,91e=0 

Teste unha 

Vinicjus do Nascimento Ittattel 
Coordenador de Contratos 

06.562.956-4 
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Velosociernado da contrata 

- Quantitativo: cleanne ser pesquisado no mcs, conta nu irdiumIto abaixo: 

NONGS "NE DEVE Rin SEP. PE SOIM ANOS NOS nIÁaooplcAt ar. umÃri E TRIBUNAIS: 
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OCV ERNADOR DO ESTADO DA MIN 
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1 A CONTRATÀ11À Annan maligna: 	,i* rI Açne monta ol ananim pihnon giba dia rinri afico damordno 
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ANEXO II 

INFOC O N S 	Produbas e Serviços de Informática Ltda. 

Brasilta-DF, 17 de Setembro de 2018 

Procuradoria Geral do Estado da Baixa 
AfC —Julians 

Prezada Senhora, 

É com satisfação que apresentamos a Vossa Senhoria proposta de assinatura 
do Sistema de Extração de Informações nos Tribunais — para fornecimento cie Extratos 
referentes as publicações dos Tribunais abaixo citados. 

O serviço consiste em um procedimento automatizado de extração de 
informações textuais, configvel e rápido, baseado em tecnologia Internet, com a 
característica principal de enviar os extratos até 12 horas após a dIspomblização pela 
Imprensa Nacional e pelos Sites dos Tribunais , via e-mail. 

As pesquisas serão limitadas conforme especificação da Advocacia, da seguinte 
forma 

1. Tribunais a serem pesquisados: 

Supremo Tribunal Federal —STF; 
Superior Tribunal derustiça 

. Tribunal Superior do Trabalho —Tm; 
-1-Mbunal Superior Eleitoral —TSE; 

. Tribunal Regional Federal 1 a  Região - TRF1; 
Boletim da Justiça Federal 1' Região Seção Judiciária DF — TRF1DF; 

, Tebunal de Justiça do Distilto Federal— TJDF; 

1.1. Diário Oficial da União 
Tribunal de Contas da União —TOLL 

2. Pelo Argumento: Estado da Baixa. 

Forma de Pagamento: Pelo serviço de assinatura, o Assinante pagará 
mensalmente a importância total de 12$191,86 (cento e noventa e um e oitenta e seis 
reais). 

SR1VS Q. 701 Ed. Assis Outenbnand BI I SL see —13radlia—OF TeL0ac61 	Fax: arx61 3323-546 

4 



1370c O NS 	Produtos e Serviços de Informática Ltda. 

WaL14Ce Ou prupuste: 39 (trinta) dias 

Vantagens de assiras o SEI-Tribunas: 

Entrega dos extrstes ric mesmo dia da pubbenác; 
. Seixo custo de peadulsd consderandc o volume ce ardimentos a 
serem pesalsadoz, arism snte; 

. Com uniczção irstantánee para al:eração ca argumentos de pescuisa e 
ELMS van6çies. va E-Mall: 

Centardo ccrTl vosso inteire apoio, elevamos puesso ce esurra e distrata 
zonsideraçãp 

Ccrdleirrente, 

rBrfIlirlA NasrrnFntn 
DeJklIrcIllertu Cornwell 

Jxx61 3322-9267 
3373-5546 

;RIIS Q. T01 L tstis graateatbrind ISL 202 -Hraillà-Dr 	13n8767 Fut Cx2: 3323,506 



Serviços Gráficos 
impre11,520 pata atender os ['len 

de forma personalizada. 

Contatos: 

713116-2837/38 
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Gráfica 
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árrâ DIÁRIO OFICIAL 
ReputearadersdroloarelbaradadalioNe LICITAÇÕES 7 

SOVADOR OUARTA-FIMR 17910(trUSP001 	ANO CLI-Ir 22 521 

ermalania no da I 5tO20 Ia apiesenlo. peça Jecuraat na sede de PRODES. a cruel leo 
acolher pala Pregoeva conto @Reno de pebceo com Micro no ali 5, XXXIV, enriça 	da 
Coneliluipee redecaP Salvador. 10 de °Intuo de NI 6 Tilais ~els de Carvalho Mi rala - 
Prepoetra Orcei de PRODEB 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS No 00041209 • Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PESOUISA. DE SATISFAÇAO DOS CLIENTES DA 
BANIAGAS NOS SEGMENTOS ImOuSTRIAL. AUTOMOTIVO E COMERCIAL. CONFORME 
ESEECIF 'CAÇOES OESTE EDITAL. PELO PRAZO DE 12 t 001E1 MESES. A DIrtiOne 
Executiva. no exerciam dos suas aineutgres, resolve dar p(ovimenlo ao Reme* inleip0H0 
pele MX PESQUISA E PLANEJAMENTOEIRELI. MS341050 proteste POULMÁ) StldretaadO. 
telormende Madsen nle or para dedal-ar e feCelleide nebildilda MIM tete aderne. OS 
Acrescidos. querendo. lerão vistas dos autua na lona ~onda na leçuslowie ~Int 
Sol, adm. IS da CL11111203 de 2015 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI a' )6,75S0 2018 000119141 
Co, ritoir PGE 0S13018 
ConPaiwile ESTADO DA OANINPROCURACORIA GERAL DO ESTADO 
Coniratacia: INFOCONS PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMADOS LTDA 
081e10 Serviços de Selle040 e feCOrte elellimICO de p0bliCaptel de deCISOeS e deepedi0e. 
.11.4031%. proterdeann Ude; NP pua e Eslede dl SeMe Foure Lama dane no Uno OSCiel de 
Umbu Supremo Tribunal Federal (STF,. Suporias Tribunal da Jade.. ST..1) 'Abanai Superior 
do Tra bicho (Tm), rnhunai Recearia' da 1. Região [TIREI j. Tribunal ee Andes do (beteg 
Feadatall e TeridõtLetà 	 Tnbunal de Conteeda Une° (TC1.4 Trebunal Sede" EIMIONI 
iTSE) para à Repreeentaçie no Mento Federe. no Paiol global eallMede de RS 3.302.32 idOIS 

iliezante$ e ddá reatS e trinta e dele Penileros). Undada OrOanienláda• DD BOI Pante .154 
Prdiela/APPOPd• - 2E120. Elevem° de Despesa - 33.0030 Prelo 12 (daaeli mame e parto da 
Sala de aseinalura (08.10,20181 

RESUMOS DE AMOVO& CONTRATUAIS 
Termo Aditivo 62 (Conirain POe a4e1101.11 
eradVidel n°  P0E20173E094 
Conliatanle ESTACO DA BAHIAIPROCURACORIA GERAL DO ESTADO 
CanDalerla SOLTECH COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
E ELÉTRICOS LTDA EPP 
Canela Prorrogai a contraia por 12 (dopai mama a perta as iam o20i8, (embaciaso manwdes 
iodas as ritmam coraçõesdo contraw que aitela ou .ndlterameme rufo se conffearam com o 
presente adite° 

Termo AdINVO 03 (Cenlral0 PDE 045/2017) 
Eidee690 na PG2,111117320323 
Contratante ESTADO DA EARINPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
COM/atenia LIPLEXIS TECNOLOGIA LIDA 
Objeta Preintigat o eaderale por 12 (d02 roeu com kaz 	car daIRS 	Icem 
mantiPea leoas asaenleis aordiçOes do corarem que, ereta ou inchreLemerde, na° se conNterem 
com o prtseras ariano 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB 

RESUMODE CONTRATO MATERIALESERVIÇO:OIRETOWAADMNISTRATIVA EFINANCEIRA 

18bIle 031370015 	LAIPAPELPPLACOAENCIO 	 FITAADESNA 	RS 

..1.5431aECU 
TO0100:1132.7012 	COMRCAL DE AWIERALS IREGGIRODE 	ERvEl9PE 

CAAPIPOS LUESIMA 	PREÇOS 

10dla 001192015 	MICOVIERCIODE PAPELARA 1015PENSA 
LEIROELEIROMÓDSE 	E-LEI-RONCA 

IfORMATICATRELI  .ME  
1136.0031/000111 LL1RAVEDICA1 

Cd/FROCO& MATERIAIS 
HOSPIALARES PRELi 

SECRETARIA DE CULTURA 

Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público da Bahia - FPC  

CANCELAMENTO 00 CONTRATO medram. 
PIRMA00 fundição Padre 21ilinall Centro de Mem..' e Neon. Púbbco o Can. e 
EOITORA& NEGÓCIOS INTEGRADOSATARDE EIRELI -EPP 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
Superintendência de Desenvolvimento Industrial e 
Comercial- SUDIC 

DÉCIMO QUINTO TERMOADMVO AO CON1RA1ON2I/M)13. 
PROCESSO: 1.105.150022244, PARTES. Supenntentianaa de Desenvolvimento Industrial e 
Canle1M11- SUDIC e Greda Engenhar. Ltda. 084E10; Oen 1111120 na age 141. 111950 Y.  da 
Lei estadual n 0433/55. o prazo do Contraio n. 27:2013 Ata prorrogaria par 160 das. corado 
a parar de MSS-2018. CenielMe PARECER N PA-NLO-MCA-532.2018.Cnnelanle ia Processe 
adedivainievo• anierbelline na preambule [Mele Termo. DATA: 115.10/2012 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional- (AR  

LIDA 	 TRANSPARENTE 	2€7 
IIEGSN:N)DE 

INIÇOS 

roJARAGO SACO 	27100 
rEnFt40 
remoo COR 	RS 
PERDAS RUMOR /451 
WCIS 	 1 
ACLIPA 	 RS 
EtTCOERYCA 	MOO 
O DESCARO:ás 
ES1ERL 

TERMO SORRIO DE CONTRATO 
ADCT. No 051/2015.3 Contratante.: CART/Areio Adriana Moreira GOMIL. Objeta 
raro Mui Prorrogada por mie 12 meses. a pedir de 21109P2D10 Vator Fica tea111MISO 
Ti RS 48118. Passando o valor mensal do tonina° a ter de RI O 044,12. Unidade 
tommintanta. atuou FL11100-  20 Sub-Furede SOE PPopfatna SOB PAPOE 7130 

Regia° de Planejamento 11900. Natureza de Despesa 33903600, 00.11ine220oe Resartale 
.125.800021. Assinatura.laosama. 

  

Certificação Digital: 
71 3116-2137 

www.egba.ba.gov.br  
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